
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFICIO N°142 /2018- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 24 de agosto de 2018. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta ao requerimento n° 197/2018 

de autoria do vereador SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA, 

encaminhado através do Ofício n° 259/2018, assinado por Vossa Excelência no 

dia 07 de agosto de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

c_ 	  
JOS'RO;sèraiiONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

RECEBIDO 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 197/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA. 

Ref: REDUTOR DE VELOCIDADE.  

Nobre Vereador, o local indicado será objeto de estudo pelo setor competente. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2018. 

JOSE 	'41(a.:71 NQ I I 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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